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Cidade
CONSUMO

Os consumidores de Fortaleza
terão mais um motivo para eco-
nomizar água. A Autarquia de
Regulação, Fiscalização e Con-
trole de Serviços Públicos de Sa-
neamento Ambiental (ACFOR)
enviou, ontem, à Companhia de
Água e Esgoto do Ceará (Cage-
ce) autorização para o reajuste
nacontadeáguaeaaplicaçãoda
tarifa de contingência, medida
que cobrará 120% a mais para
quemultrapassar90%doconsu-
mo médio de outubro de 2014 a
setembro de 2015. As duas deci-
sões passam a valer em 30 dias.

Ogerentedeconcessãoeregu-
laçãodaCagece,JoãoRodrigues
Neto, diz que a medida entra em
vigor no dia 19 de dezembro na
Capital, 30 dias após divulgação
do comunicado que a Compa-
nhia publica hoje nos jornais.

Já em relação ao restante do
Estado,AdrianoCosta,presiden-
te do conselho diretor da Agên-
cia Reguladora dos Serviços Pú-
blicos Delegados do Estado do
Ceará (Arce), afirma que o ór-
gão deve promover reunião hoje
para avaliar o processo e delibe-
rar sobre o início da cobrança.
“Se o conselho decidir que o pro-
cesso está dentro dos confor-
mes, poderemos dar a autoriza-
ção e, em 30 dias, começar a
cobrança da taxa”, explica.

Tarifadecontingência
De acordo com João Rodrigues
Neto, a tarifa de contingência foi
criada com objetivo de forçar os
consumidores a economizar
água, diante do cenário de crise
hídrica em que vive o Estado. O
gestor explica que a medida foi
tomadadevidoaodecretodoGo-

verno do Estado do Ceará, que
colocouFortalezaeaRegiãoMe-
tropolitana em estado de emer-
gência. “O objetivo inicial é for-
çar o cliente a reduzir 10% da
média do volume que consome.
Estamédiavaisercalculadacom
base no consumo entre outubro
de 2014 e setembro de 2015. O
excedente vai ser tarifado como
uma tarifa de contingência,
quem passar vai pagar o preço
do metro cúbico adicionado de
120%”, afirma.

Atarifaçãonãodeveráserapli-
cada aos usuários com consumo
até 10m³ de água por mês, o
equivalente a 60% dos consumi-
dores da Cagece. João Rodri-
gues Neto esclarece também
que esta tarifa de contingência

valerá enquanto a situação de
emergênciaestiverdecretadana
Capital e na Região Metropolita-
na. Segundo ele, quando a situa-
çãofornormalizadaeosreserva-
tórios atingirem níveis desejá-
veis,a cobrançadeveser extinta.
“Essas medidas são por conta da
secaevaiperdurarenquantoesti-
vermos nessa situação de emer-
gência”, diz.

Em contrapartida a esta tari-
fa, a Cagece precisa utilizar os
recursos arrecadados para redu-
zir o desperdício de água. O ge-
rente esclarece que o prazo para
essasações éimediato, à medida
que o recurso for captado, as
ações serão ampliadas. “Os re-
cursos arrecadados vão para
umacontaespecífica,queéfisca-

lizada pela agência reguladora e
são aplicados em medidas de re-
dução de perda de água”, deta-
lha João Rodrigues Neto.

Emrelaçãoaoreajustenacon-
ta de água da população, o coor-
denador revela que será aplica-
do um percentual médio ponde-
rado de 12,9%, de forma não
linear para todas as categorias e
faixas de consumo. “O reajuste
não é linear, porque a tarifa é
progressiva, então o reajuste é
menor nas menores faixas de
consumo”, esclarece.

As tarifas referentes à Região
Metropolitana, segundo a Arce,
podem variar de 8% a 19,5%,
diferenciados por categoria de
usuário e faixa de consumo. No
último mês de outubro, a Agên-
ciadeclarou que75% dos consu-
midores da Cagece teriam o au-
mento da tarifa limitado à infla-
ção acumulada entre junho de
2014 e outubro de 2015, de mo-
do que aqueles consumidores
que utilizarem menos o recurso,
também devem pagar um valor
reduzido na tarifa.

Aumento
O último reajuste na conta de
água foi registrado durante
maio de 2014, de 7,5%. Na épo-
ca foi explicado que houve uma
decisão da própria Agência Re-
guladora, em 2013, de estabele-
cer nova metodologia tarifária.
Aqueleanofoidedicadoàcontra-
tação,enquantoem2014,inicia-
ramoserviço,e,nesteano,traba-
lharamno fechamentodessano-
vametodologia.Aindahá,contu-
do,pendênciasnoquedizrespei-
to à apresentação e à aprovação
de um plano de investimentos
que contemplem os próximos
quatro anos.

Tambémapartirdodia
19dedezembro,aconta
deáguadapopulaçãoda
Capitalsofreráreajuste
médiode12,9%

PROJETO

Fortalezaganhahojeaprimei-
ra rua compartilhada. A via foi
desenvolvida ao longo da Rua
Otoni Façanha de Sá, no bairro
Dionísio Torres, e surge com a
proposta de que pedestres e bici-
cletas mantenham convivência
harmoniosa na utilização simul-
tânea do espaço público. Veícu-
losautomotivosnãoserãopermi-
tidos, à exceção de ambulâncias
em casos de emergência.

O projeto é uma Parceria Pú-
blico-Privada (PPP) entre a Pre-
feitura de Fortaleza e o Hospital
São Carlos. O conceito de traffic
calming foi inserido no planeja-
mento da rua. O pedestre pode-
rá, nas duas extremidades da
via, transitar sem obstáculos co-
mo desníveis e barreiras, circu-
lando desde a entrada do Hospi-
tal São Carlos até a Praça Rogé-
rio de Sousa Fróes, através da
rua compartilhada.

O novo equipamento conta
ainda com diversas instalações
urbanísticas para convivência
da população, como mobiliário,
paraciclo, piso drenante, painel
de mosaico, jardim vertical, pai-
sagismo e iluminação de LED.

Inovação
O titular da Secretaria Regional
II, Cláudio Nelson Brandão, des-
tacaoprojetodaruacompatilha-
da como inovador, que terá a
importância de estimular ainda
mais a convivência entre os mo-
radores da região.

“Fortaleza ganha um novo es-
paço para convivência, voltado
exclusivamente para o uso do
pedestre e ciclista. Esse equipa-
mento estimula a convivência
saudável e igualitária do espaço
público, ampliando também a
segurançadaárea”,afirmaCláu-
dio Nelson.

Cagece começaamultar em30dias

Fortaleza ganha
rua compartilhada

Mobilidade
AMANHÃ.A Prefeitura inicia fiscalizaçõesdecaminhões
paracoibir tráfego emáreas restritas.Ocondutor
flagradodesobedecendopagarámultadeR$ 85,13

Desdeomêspassado,aCompanhiaanunciouasmudançasdevidoàcrisehídrica

noEstado,conformenoticiouoDiáriodoNordestenaediçãododia26deoutubro

Trânsito
ESTRADAS.Levantamentodo IBGErevela que32,5% dos
motociclistasdo Estadonãotêmcomohábitoo uso
docapacete, aumentando índices demortes esequelas

Mais que um plano,
a Amil oferece
uma vida de saúde
para você.

R$141,04 (1) R$120,08 (2)

R$20,00 (3)

Preços válidos de 1/10/2015 a 31/12/2015

Planos a partir de

por beneficiário
(com coparticipação) por beneficiário

a partir de

por beneficiário
(sem coparticipação)

Uma vida de saúde para você.

4062-9916
Plantão de vendas Fortaleza:

Temos os melhores planos para pequenas e médias empresas (2 a 99 vidas).

(1) Plano Blue Plus 200 PME, de 30 a 99 vidas, QC, de 0 a 18 anos. (2) Plano Medial 200 PME, de 30 a 99 vidas, QC, de 0 a 18 anos. Plano com coparticipação.
(3) Plano Dental PME, de 30 a 99 beneficiários. Não inclui o plano médico. Preços válidos até 31/12/2015 e somente para contratação no Estado do Ceará.
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CMais informações
ACagecedisponibilizouumasérie

deinformaçõesparaorientaro

consumidoracercadacobrançada

tarifadecontingênciaedoreajuste.

Dadosestãodisponíveisno link

http://bit.ly/tarifacagece

NAYANASIEBRA/VANESSAMADEI-
RARepórteres

363738941

Como calcular

TARIFA DE CONTINGÊNCIA

FONTE: CAGECE

Para se chegar à meta de consumo, é calculado o valor 

da média anual de faturamento multiplicado por 90%. 

Por exemplo: 12m³ x 0,9= 10,8m³. O resultado é 

arredondado para 10m³, pois o hidrômetro considera 

apenas os valores que antecedem a vírgula

A meta de uma pessoa que consome, em média, 12m³ 

por mês será de 10m³ mensais. Se forem consumidos 

12m³, os 2m³ excedentes terão sobrepreço de 120% do 

valor normal faturado

Clientes com média de consumo igual ou inferior a 10m³

Hospitais, pronto-socorros, casas de saúde, delegacias, 

presídios, casas de detenção e unidades de internato e 

semi-internato de adolescentes em conflito com a lei

Isenções 

Veja como ficaria o exemplo de conta para um 
cliente da categoria Residencial Popular

Meta de
consumo

mensal10m3

10m3
R$17,50

Valor
da conta

Valor
da conta

Valor
da conta

Valor
da conta12m3

R$30,61

R$ 23,46 R$ 7,15+
Valor da conta
sem tarifa de
contingência

Valor excedente com
tarifa de contingência

(2m3 excedidos x 120%)

Dentro da meta de consumo

Meta de consumo ultrapassada


